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Ao vereador Julio Cesar Spada
Ref.: Projeto de Lei n" .6L/2025 do Legislativo

Francisco Beltrã olPR, 09 de setembro d e 2025.
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PARECER JURíDICO
Responsá*el

O vereador Julio Cesar Spada, relator da Comissão de Redação e
Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na alínea "i" do artigo 35 do Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser analisada a constitucionalidade e a
legalidade do Projeto de Lei ne.6tl2025, de autoria do vereador Emanuel Venzo, que dispõe
sobre a publicidade dos currículos dos agentes políticos do Município de Francisco Beltrão.

A intenção do proponente, segundo iustificativa, é reforçar os
princípios constitucionais da moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam a

administração pública, conforme disposto no artigo 37 da Constituição Federal; que ao
tornar públicas as informações sobre a formação e experiência dos agentes po!íticos, o
Município fortalece a confiança da sociedade nos atos da administração pública,

assegurando maior transparência e permitindo o controle social dos ocupantes de cargos
públicos; que a medida valoriza critérios técnicos para a ocupação dos cargos e contribui
para a boa governança e para a democracia local.

No que tange a competência, a matéria abarcada pela propositura

cuida da publicidade administrativa que se articula por um de seus subprincípios
(transparência), bem como o direito fundamentalà informação.

O direito à informação tem previsão tanto constitucional (art. 5e,

inciso XlV, CF/88), como em normas infraconstitucionais como a LeiFederalL2.527làOtl.

Constituiçõo Federal
Art. 5e Todos são íguois perante a lei, sem distinçõo de quolquer

notureza, gorontindo-se oos brasileiros e aos estrongeiros residentes no Poís a inviolabilidode

do direito à vido, à liberdode, à iguoldode, à seguranço e à propriedode, nos termos

seguintes:

t...1
XIV - é assegurado a todos o acessa à informação e resguordodo o

sigilo do fonte, quondo necessário oo exercício profissionol;

pela Unido, Estados,
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Lei Federol ne 72.527/2077
Art. 7o Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem

Distrito Federal e Municípios, com o Íim de garontir
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informoções previsto no inciso XXXlll do art. 50, no inciso tt do § 3e do art. j7 e no § 2e do ort.
276 da Constituição Federol.

Porágrafo único. Subordinom-se oo regime desto Lei:

I - os órgãos públicos integrontes do odministroção direto dos
Poderes Executivo, Legislotivo, incluindo os Cortes de Contos, e Judiciorio e do Ministerio
Ptiblico;

ll - os outorquias, os fundoções públicas, os empresos públicos, os
sociedodes de economio misto e demois entidades controlodos direto ou indiretomente pelo
Uniõo, Estados, Distrito Federol e Municípios.

Art. io Os procedimentos previstos nesta Lei destinom-se o osseguror
o direito fundomentol de ocesso à informação e devem ser executodos em conformidode com
os princípios bósicos do odministroção pública e com os seguintes diretrizes:

t...1
ll - divulgação de informações de interesse público,

i nde pe n de nte me nte de sol icitoções;

t...1
Art. 8o É dever dos órgãos e entidodes públicos promover,

independentemente de requerimentos, o divulgoção em locol de fácil acesso, no ômbito de
suos competêncios, de informoções de interesse coletivo ou gerol por eles produzidas ou
custodiodas.

L..l

No tocante à iniciativa, a matéria da proposição em comento não é
de deflagração reservada ao Prefeito. Desse modo, não vislumbramos óbice na iniciativa
parlamentar, por tratar de matéria estranha ao rol taxativo de hipóteses de iniciativa
privativa do Chefe do Executivo.

Nesse sentido, colacionamos entendimento da Suprema Corte:

"LeÍ discíplinadoro de atos de publícidode do Estado, que independem
de reseruo de iniciotivo do Chefe do Poder Executivo estatol, vísto que não versom sobre
crioção, estruturação e otribuições dos órgãos do Administroção Ptiblico. Não incÍdência de
vedação constitucionol (CF, ortigo 67, § le, ll, e)" (STF, ADI-MC 2.472-RS, Tribunol Pleno, Rel.

Mín. Mourício Correo,l2-03-2N2, v.u., Dt 03-05-2W)2, p. 1i).

Desse modo, extrai-se que a questão é de incremento nos níveis de
transparência administrativa, permitindo à população o conhecimento sobre os agentes
políticos, secretários mun icipais e diretores.

No entanto, cumpre apontar a preocupação quanto ao limite entre
divulsacão das informacões de currículo pessoal dos agentes- e a autopromocão pessoal.

para não veicularem qualidades pessoais excessivas ou com conteúdo autopromocional a
partir de açôes e feitos custeados com dinheiro público, que é proibido por lei.
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Portanto, de acordo com os fundamentos narrados, entendemos que
a proposte apresentada observa os princípios constitucionais da moralidade, publicidade e
eficiência, opinando-se favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei ne. 6U2025 do
Legislativo Municipal.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais vereadores do
parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para tomar suas decisões e
expressar seus votos quanto ao mérito.

Fabrício
Advogado da Câmara Municipal de Francisco Beltrão - PR

oAB/PR 36.868
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